
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 
EDITAL PREG/UFPI Nº 54 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023  

PROCESSO SELETIVO PARA PORTADOR DE CURSO SUPERIOR NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ PARA O 1º SEMESTRE DE 2026. 

 
A Universidade Federal do Piauí (UFPI), por meio da Coordenadoria de Seleção e Programas Especiais (CSPE), da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), 
torna público o RESULTADO DOS RECURSOS DA SEGUNDA ETAPA referente à ANÁLISE DO CURRÍCULO ao Edital PREG/UFPI nº 54/2023 - Retificado que 
regulamenta o processo seletivo para PORTADOR DE CURSO SUPERIOR (PCS) aos cursos de graduação da UFPI no período letivo 2026.1, de acordo com o que 
estabelece a Resolução CEPEX/UFPI nº 177, de 5 de novembro de 2012 e suas alterações. 
 

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS 

491 - BACHARELADO EM DIREITO - MATUTINO E VESPERTINO 

Nº DO PROCESSO 

RECURSO 
NOME DO INTERESSADO 

SEGUNDA ETAPA 

RESULTADO DO 

RECURSO 
PONTOS OBSERVAÇÃO 

23111.016512/2025-36 JOHN LENNON NUNES FEITOSA INDEFERIDO 35 Títulos apresentados estão na área afim ao 
curso pretendido. A pontuação conferida pelo 
colegiado permanece inalterada. 

23111.016642/2025-18 MARIA GENILDA MARQUES CARDOSO INDEFERIDO 32,5 Não foram observados erros na pontuação 
atribuída pelo Colegiado de Curso. A pontuação 
conferida pelo colegiado permanece inalterada. 

23111.016045/2025-35 FRANCISCO JOZIVAN GUEDES DE LIMA INDEFERIDO 30 Não foram observados erros na pontuação 
atribuída pelo Colegiado de Curso. A pontuação 
conferida pelo colegiado permanece inalterada. 

23111.015882/2025-71 LILIANNE ARAUJO MENDES OLIVEIRA 
ALVARENGA 

INDEFERIDO 25 Não foi apresentado o Diploma do Mestrado no 
ato da inscrição. A pontuação conferida pelo 
colegiado permanece inalterada. 
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23111.016117/2025-31 RICARDO HENRIQUE CHAVES MARTINS DEFERIDO 35 Títulos apresentados estão na área afim ao 
curso pretendido. A pontuação foi alterada de 
22,5 para 35. 

23111.015870/2025-07 JEAN CARLOS DA SILVA SOUSA INDEFERIDO 15 Não foi apresentado o Diploma do Mestrado no 
ato da inscrição. A pontuação conferida pelo 
colegiado permanece inalterada. 

23111.015528/2025-26 CICERO RODRIGUES DE SOUSA DEFERIDO 20 Títulos apresentados estão em outras áreas 
com relação ao curso pretendido. A pontuação 
foi alterada de 10 para 20. 

23111.015885/2025-87 RUI CARVALHO DO NASCIMENTO INDEFERIDO 5 Não serão considerados diplomas que não 
foram apresentados na inscrição inicial. A 
pontuação conferida pelo colegiado permanece 
inalterada. 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS 

491 - BACHARELADO EM DIREITO - NOTURNO 

Nº DO PROCESSO NOME DO INTERESSADO 

SEGUNDA ETAPA 

RESULTADO DO 

RECURSO 
PONTOS OBSERVAÇÃO 

23111.016041/2025-46 JEFFERSON RIBEIRO DE OLIVEIRA INDEFERIDO 37,5 Não foram observados erros na pontuação 
atribuída pelo Colegiado de Curso. A pontuação 
conferida pelo colegiado permanece inalterada. 

23111.015894/2025-38 FRANCISCO ELICIANO DA ROCHA E SILVA INDEFERIDO 35 Não foram observados erros na pontuação 
atribuída pelo Colegiado de Curso. A pontuação 
conferida pelo colegiado permanece inalterada. 

23111.016640/2025-72 LAILSON ANCELMO INDEFERIDO 35 Não foram observados erros na pontuação 
atribuída pelo Colegiado de Curso. A pontuação 
conferida pelo colegiado permanece inalterada. 

23111.015532/2025-15 MARTHA LUIZA COSTA VIEIRA DEFERIDO 35 Após a análise dos títulos, a pontuação foi 
alterada de 32,5 para 35. 

23111.015883/2025-44 SELMA MARIA DOS REIS DEFERIDO 37,5 Após a análise dos títulos, a pontuação foi 
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alterada de 27,5 para 37,5. 

23111.016122/2025-90 SANDRA BARBOSA ARAUJO INDEFERIDO 15 Não foram observados erros na pontuação 
atribuída pelo Colegiado de Curso. A pontuação 
conferida pelo colegiado permanece inalterada. 

23111.016125/2025-09 GABRIELA OLIVEIRA RODRIGUES DEFERIDO 40 Após a análise dos títulos, a pontuação foi 
alterada de 10 para 40. 

23111.015535/2025-31 ANDERSON JOSE DA SILVA DEFERIDO 35 Após a análise dos títulos, a pontuação foi 
alterada de 10 para 35. O mestrado não foi 
pontuado porque o diploma não foi 
apresentado. 

23111.016123/2025-63 JOSE ANTONIO GOMES VIANA INDEFERIDO 5 O critério de desempate é a idade, conforme 
item 6.1.2.a do Edital 

 
Após a publicação do Resultado Final previsto para 20/05/2025, os candidatos HABILITADOS e CLASSIFICADOS e os candidatos da LISTA DE ESPERA serão 
notificados por e-mail para preenchimento do Formulário online de pré-cadastro para Matrícula Institucional. Os candidatos HABILITADOS e CLASSIFICADOS 
serão convocados para realizar a Matrícula Institucional por meio de um edital específico. Os candidatos da LISTA DE ESPERA poderão ser convocados caso ocorram 
desistência dos candidatos HABILITADOS e CLASSIFICADOS. Os candidatos NÃO CLASSIFICADOS poderão ser convocados caso ocorram desistências dos 
candidatos da Lista de Espera. 
 
O número de candidatos HABILITADOS e CLASSIFICADOS e de candidatos da LISTA DE ESPERA obedece ao item 6.2 do Edital supracitado: 
6.2 Quando o número de candidatos ao curso exceder ao número de vagas ofertadas, a classificação será definida considerando a nota obtida conforme item 6.1.2, 
sendo classificados os candidatos que obtiverem maior nota no somatório, em quantidade correspondente a 02 (duas) vezes o número de vagas. 
 
Consulte as próximas etapas na Retificação do Edital PREG/UFPI nº 54/2023 disponível na página da CSPE: https://ufpi.br/vagas-remanescentes-cspe. 
 

Teresina (PI), 13 de maio de 2025.  
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Willian Mikio Kurita Matsumura 
Coordenador de Seleção e Programas Especiais 

CSPE/PREG 

3 

https://ufpi.br/vagas-remanescentes-cspe

		2025-05-13T16:02:53-0300




